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Via de Autógrafo do Projeto de Lei ne 05/2026, de autoria da vereadora Marta Monteiro dos Santos de lesus, aprovado
pêlâ Câmâra Municipal na Sessão O.dinátia no dia 24/03/2026.

Estância, Cr6 ae Rl-:..\ de 2026.

LEI N9 s64
DE o} DE HI]R\L DE 2026.

Reconhece o Bloco Carnavalesco

Abaisanas como Patrimônio Histórico

Cultural Imaterial do Município de

Estância e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTÂNCIA,

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE

SANCTONO A SEGLIINTE LEI:

ESTADO DE SERGIPE, FAZ

ESTÂNCIA, APROVOU E EU

Art. 1'- Fica declarado como Patrimônio Histórico Cultural Imaterial do Município de

Estância o Bloco Camavalesco Abaisanas, tradicional manifestação cultural realizada na

Praia do Abaís.

Art. 2'- O reconhecimento de que trata esta Lei, tem por finalidade preservar, vaiorizar e

promover o Bloco Camavalesco Abaisainas como expressão da cultura populal da

identidade histórica e das tradições camavalescas do município de Estância.
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Art. 3'- O Poder Executivo Municipal. por meio dos órgãos competentes, poderá adotar

medidas visando:

II-

III-

à preservação da memória histórica do Bloco Camavalesco Abaisanas;

ao incentivo à realização de ações culturais, educativas e turísticas

relacionadas ao blocoi

à inclusão do Bloco Abaianas em pÍogramas, projetos e políticas públicas de

valorizaçào da cultura popular:

ao apoio institucional paÍa a manutenção e continuidade de suas atividades

tradicionais.

IV-

Art. 4"- O Bloco Camavalesco Abaisanas deverá integrar oficialmente o rol de bens

culturais imateriais do Município de Estância, podendo constaÍ em cadastros, inventários

e registros culturais mantidos pelo Poder Público Municipal.

Art. 5o- Ilsta [,ei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3o- Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito do Município de Estância./SE O t de r\ b,.\ de 2026.

o Freire dos Santos
rcfeito do Município de Estância/Sf, em exercício
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